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RESOLUCAO N° 378

DE25DEABRIL DE 2002

Ementa: Proibearesponsabilidade
técnicade profissional farmacéuti-
co a estabelecimento em desacor-
docomale Federal n°5.991/73.

O Conselho Federa de Farmécia, no uso de suas atribuicoes legais e regimentais,
nostermosdal el Federal n.°3.820, de 11 de novembro de 1960;

Considerando a outorga legal conferida ao Conselho Federal de Farmacia de zelar
pela salde publica, promovendo a assisténcia farmacéutica;

Considerando aimperatividade dos Consel hos Regionais de Farméciano sentido do
exame e deferimento de dos pedidos de habilitacéo legal para assisténcia técnica nos
estabel ecimentos que exercem atividades profissionais farmacéuticas,

REOLVE

Art. 1° - E vedado ao profissional farmacéutico intitular-se responsavel técnico de
qual quer estabel ecimento farmacéutico, sem a autorizacao préviado Conselho Regional
de Farmacia da respectiva Unidade Federativa.

Par &grafo Unico - Constitui falta ética grave, punivel através de processo ético
disciplinar a ndo observacdo do exposto no "caput" desse artigo.

Art. 2° - Os Conselhos Regionais de Farmécia deverdo, no prazo de trinta dias da
solicitagdo de pedido de responsabilidade técnica ou diregcdo técnica por profissional
farmacéutico, expedir ou ndo a competente HABILITACAO TECNICA, comunicando
através de certiddo a Autoridade Sanitéria acerca da sua decisdo.

Art. 3° - Esta Resoluc&o entra em vigor na data de sua publicacdo, revogando-se as
disposicdes em contrario.

Saladas Sessoes, 25 de abril de 2002.

JALDODE SOUZA SANTOS
Presidente- CFF
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